
 

 

 

Comunicado Cetip n° 112/15 – 23 novembro de 2015 
 

Assunto: Lançamento de intermediações no módulo Cetip | Voice  
 

A Cetip S.A. – Mercados Organizados informa a seguinte adequação da regra aplicável 
aos lançamentos de compra e venda definitivas de debêntures efetuados por 
intermediário no módulo Cetip | Voice a partir de 24 de novembro de 2015: 
 
O intermediário poderá realizar um único lançamento no Cetip | Voice contra a contraparte 
de mercado se forem atendidas as seguintes condições: (i) a instituição intermediária 
utilizar sua conta de intermediação para registro e liquidação da operação, (ii) uma das 
partes da operação for um Cliente do intermediário ou um cliente de Participante do grupo 
econômico do intermediário  e (iii) a contraparte da operação for um Participante - 
atuando por conta própria ou de seu cliente. 
 
Mais informações podem ser obtidas com a Coordenação de Sistemas de Negociação 
nos telefones (11) 3111-1978 e (21) 2276-7589 e com a Gerência de Operações, por 
meio dos telefones (11) 3111-1597 e (21) 2276-7597. 
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